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SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS PETRÓL EO NO ESTADO DE GOIÁS 

12a. Avenida, nº. 302 - St. Leste Universitário - Goiânia-Go 
Fone: (062) 218.1100 Telefax: (062) 218.1027 
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O preenchimento do Relatório de Atividades  exercidas no 

ano anterior é obrigatório para todos que exercem atividades potencialmente 
poluidoras, entre as quais se inclui o comércio de combustíveis e derivados de 
petróleo. 

 
O relatório é anual, podendo ser preenchido e entregue a 

partir de janeiro até 31 de março de cada ano. 
 
Deverão ser preenchidos e entregues todos os relatórios 

dos anos anteriores até o do ano passado: 
 

·  Se sua atividade começou este ano, você deverá entregar o Relatório a 
partir do próximo ano; 

 
·  Se sua atividade iniciou no ano passado, entregue apenas o Relatório 

correspondente ao ano passado; 
 

·  Se sua atividade começou em ano anterior ao ano passado, você deverá 
entregar todos os relatórios desde o ano de início da atividade até o ano 
passado; 

 
·  Se o ano de início da atividade for anterior a 2000, então deverão ser 

entregues todos os relatórios desde o ano 2000 até o ano passado. 
 

Para preenchimento do referido Relatório é necessário 
acessar o site do IBAMA, clicar no link serviços on line e em seguida no item Relatório 
de Atividades – Lei 10.165/2000.  

 
É importante ressaltar que o descumprimento do acima 

estabelecido sujeita o infrator à multa. Atenham-se, portanto, para o preenchimento 
correto de todos os caminhos do Relatório.  

 
Segue descrição minuciosa de todos os passos que 

deverão ser seguidos pelo revendedor: 
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I. Cadastro inicial  
 
1°.  Acessar site do IBAMA: 

www.ibama.gov.br 2°.  acessar o link: 

serviços online 
 
3°.  faça seu cadastro: pessoa jurídica 
 
4°.  preencher todos os dados. Após a liberação da senha, imprimir e guardá-la, 

pois ela é a única forma de renovar e alterar o cadastro 

5°.  Clicar no link CADASTRO / dados cadastrais, preencher: 
 

�  Porte �
�

�  Declaração de atividades desenvolvidas: �
�

�  CATEGORIA: Transportes, terminais e comércio �
�

�  Clicar no link RELATÓRIO / Atividades Lei 10.165  ��� �
��� �

�  Preencher referente a atividade da empresa �
�

�  Clicar no link CADASTRO e imprimir: ��� �
��� �

�  Comprovante de registro �
�

�  Certificado de regularidade �
�
II. Preenchimento do Relatório: �
 
1°.  Acessar site do IBAMA : www.ibama.gov.br 
 
2°.  acessar o link: serviços online. Aparecerá  na tela, do lado esquerdo o ícone:  
 
 
 

Acesse o Sistema  
 

CPF, CNPJ ou Número de Cadastro do IBAMA: 
 
 
 

Senha: 
 
 
 

Caso você tenha perdido ou não tenha 

recebido a sua senha clique 

aqui. 

 
 
 
 
3°.  Para acessar o seu cadastro e iniciar o preenchimento do relatório, entre com seu CPF/CNPJ e 

a sua senha de acesso ao Cadastro Técnico Federal no formulário à esquerda. Aparecerá na tela: 
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Relatórios  
 

ADA - Ato Declaratório Ambiental 
 

Agrotóxicos - Relatório Semestral 
 

Atividades Lei 10.165 
 

Mercúrio Metálico 
 

Organismos Genéticamente Modificados 
 

Protocolo de Montreal 
 

Relatório de Detergentes 
 

Resolução CONAMA (Nº 362/2005) 
 
 
 
3°.  Clicar no link Relatório de Atividades - Lei 10.165/2000. Aparecer á: 
 

 Relatórios de Atividades da Lei 10.165  
 

Certificados Ambientais 
 

Comerciante de Produtos Químicos, 

Produtos Perigosos,  

Pneus, Combustíveis e Derivados 

Licenças 

Ambientais/CQB 

Relatório Anual para 

Barragens Residuos 

Sólidos 
 

Transporte de Produtos Químicos Perigosos ou Combustiveis 
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4º. Clicar no item Comerciante de Produtos Químicos, Produtos Perigosos, Pneus, Combustíveis 
e Derivados. Aparecerá: 
 

 
�������� Click na seta do item Ano  e selecione o ano ao qual se refere o relatório. 
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��� �
��� � No item produto click em      . Aparecerá: 
 

 
 

�  Para Etanol  digite o código:  2029.2740 �
�

�  Para Gasolina aditivada  digite o código:  1922.2050 �
�

�  Para Gasolina automotiva ou para outros usos, exceto para aviação digite o 

código:  1921.2050 �

�  Para Diesel  digite o código:  1932.2010 �
�

�  Para lubrificantes:  �
�

�
    
Observações:   

�  Não se esqueça de digitar o ponto  �
�

�  Ao digitar o código referente ao Etanol  aparecerá: Mentol (álcool de mentol)  �
�

�  Ao digitar o código referente a Gasolina  aparecerá: Gasolina automotiva formulada  �
�

�  Ao digitar o código referente ao Diesel  aparecerá: Biodiesel ��� �
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�������� Após digitar o código referente ao produto preencher o espaço referente a 

quantidade��� � comercializada. Este volume refere-se ao volume comercializado no 

ano a que se refere o relatório. 
 

�  Click na seta de unidade de medida  e selecione: Litros  ��� �
��� �

�  Click na seta de tipo de armazenagem  e selecione: tanques  ��� �
��� �

�  Click na seta de origem  e selecione: terceiros  ��� �
��� �

�  Click na seta de procedência  e selecione: nacional  ��� �
��� �

�  No item: ��� �

��� �
Click em Não 

 
�  Click no ícone gravar dados  no final da página. ��� �

��� �
�  Você deverá repetir o procedimento para todos os produtos comercializados ��� �

��� �
III. Entrega do relatório: ��� �
��� �

2. Entrega do relatório é feita clicando no link Entregar Relatório/Retificação conforme 

figura abaixo (se você estiver retificando um relatório, o link será o mesmo);  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.   A Página irá recarregar. Na tela seguinte  clique no botão Entregar Relatório ; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. Após a entrega surgirá uma página com as informações do ano de entrega, a 
chave e a data de entrega, onde você deverá anotar os dados ou imprimir a tela 
clicando no botão indicado na figura;   



7/7 

Manual para preenchimento do relatório de atividade s - Lei 10.165/2000:IBAMA – Rev.: III  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Lembramos que os relatórios estarão disponíveis no Sistema de acordo com a categoria 
cadastrada, sendo seu preenchimento obrigatório, caso haja a necessidade de entregá-los 
em branco ou não preenchido será necessário selecionar uma das justificativas pelo não 
preenchimento, após preencher e justificar os relatório em branco clique na opção Entregar 
Relatório de Atividades Lei 10.165/2000, como demonstrado na figura abaixo.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


